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Presidênte Bernardes, 04 de abril de2025 Y}

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de Lei no
0312025 que "Altêra os artigos 60 e 10o da Lei no 664/2009, de 13 de julho de 2009,
modificando a Composição do Conselho Municípal de Esportes no município de
Presidente Bernardes - MG, pelas razóes que constam da justificativa que acompanha
este Projeto de Lei.

Assim, solicito que este Projeto de Lei Complementar tenha tramitaÉo
nesta Casa Legislativa, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que
sê trata de um Projeto, tema este que demanda extremo cuidado e atenção diante a sua
relevância.
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Atenciosamente,

JAZON H slL

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO 03/2025

"Altera os Artigos 6 e 10 da LEI N" 664/2009, de 13 de
julho de 2009, Modificando a Composiçáo do Conselho
Municipal de Esportes e dá outras providências"

O Povo do Município de Presidente Bernardes, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte alteraÉo na lei:

Artigo 1o - Os aÍtigos 6o e 10o da Lei, passam a vigorar com as seguintes redaçóes:

"Artigo 6'- O Conselho Municipal de Esporte compóe-se dos seguintes membros
| - DepaÍtamento Municipal de Educação;
ll - DepaÍtamento Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Ill- Departamento Municipal de Saúde;
lV - Departamento Municipal de AdministraÉo
V - Representante dos times de Futebol Amador do Município
Vl - Representantes dos profissionais de EducâÉo Física no Município
Vll - Representantes do Circuito Turístico Nascente do Rio Doce
Vlll - Represêntantes do Grupo Calambikes

§1'- Os órgáos e entidades de que tratam os incisos Ia Vlll indicaráo seus
rêpresentantes tÍtulares e suplentes ao Departamento de Cuttura, Esporte, Lazer e
Turismo, para posterior designaçáo do Prefeito Municipal.

§2o - As funçóes de Membro do Conselho Municipal de Esporte e de suas
comissôes sáo considerados seNiços público relevante, náo lhes cabendo
qualquer remuneraçáo.

§3o - O Representante do Poder Público ou de Entidade da Sociedade Civil poderá

ser substituído a qualquer tempo, por nova indicação do representado."

"Artigo í0'- As deliberaçoes do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos

Conselheiros presentes as sessões, cabendo ao presidente o voto de qualidade.

Parágrafo único, as sessóes do Conselho seráo instaladas com a presença mínima
de 4 conselheiros."

mdhoudArtigo 2o - Os demais díspositívos da Lei No 664/2009, de 13

inelteredos.
2009, permanece
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AÉigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo. Revogadas as disposiçóes em
contrário

Município de Presidente Bernardes, 20 de março de 2025.

Alme
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

As alteraçóes nos artigos 6 e 10 da Lei N'664/2009, aumenta o número de Conselheiros
Municipais do Esporte com o objetivo de ampliar o debate sobre o cenário esportivo municipal e
assim, poder diversificar e ampliar o acesso da populaçáo as atividades esportivas no município.

É bom ressaltar que o aumento náo tem qualquer impacto financeiro nas contas do
município, visto que os Conselheiros Municipais de Esporte prestam serviço público relevante e
voluntário, sem qualquer tipo de remuneraçáo.
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